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Gabinete do Vereador Dylan Dantas 

 

 

REQUERIMENTO 

 
Informações sobre limpeza das margens do córrego e da 

Praça da Paz Profº Mohan Yabiku, Jardim Pagliato.  

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção adequada das áreas públicas 

para garantir segurança, bem-estar e qualidade de vida à população; 

 

CONSIDERANDO que as margens do córrego e a Praça da Paz Profº Mohan 

Yabiku, localizada na R. Lituânia, s/n – Jardim Pagliato, encontram-se com acúmulo de 

vegetação e resíduos, o que dificulta a circulação e prejudica o uso adequado do espaço público; 

 

CONSIDERANDO que, segundo relatos, os serviços realizados no local têm 

sido apenas paliativos, com cortes parciais de vegetação e posterior abandono do material no 

próprio espaço, agravando o problema, 

 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiada a Prefeitura Municipal 

de Sorocaba, solicitando nos informar o que segue: 

 

1. A Prefeitura possui previsão para realizar limpeza completa — e não apenas roçagem 

superficial — nas margens do córrego e na Praça da Paz Profº Mohan Yabiku? 

2. Em caso afirmativo, qual é o cronograma para execução desse serviço? 

3. A Prefeitura poderá garantir que o entulho proveniente da limpeza será devidamente 

removido, evitando que seja deixado no local? 

4. Caso não haja previsão, quais são os motivos que impedem a realização da limpeza 

adequada nesses espaços públicos? 

 

 

REQUEIRO também que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos 

§§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, 

devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

 

 

 

S/S, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

Dylan Dantas 

Vereador 
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